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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.11.23.3

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D0 NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e lVlembros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0369/2023, de 23 de março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitaÇão na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PRECO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no'10,024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8,666, de 21106/1993, além

das demais disposições legais aplicáveis. A presente licitaçâo será no site https://bllcompras.com

2" Parte: DAS CLÁU SULAS EDITALíCIAS

.I.O 
DO OBJETO

'1,1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na consultoria
operacional para Íormular, implantar e executar procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e de
recuperação/compensação de possíveis crédrtos junto à concessionária de energia elétrica local e/ou atuação
junto às instâncias reguladoras, para os mesmos flns, em íunçáo de pagamentos cobrados indevidamente
e/ou a maior, no âmbito administrativo, através da sua Secretaria de Administração de Juazeiro do Norte/CE,
conforme anexos, parles integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1 . 0 edital está disponivel gratuitamente nos sítios
www.tce.ce.qov.bílicitacoes www, uazeirodonorte.ce. ov. e bllcompras.com,
2.2, 0 certame será realizado no endereço eletrônico
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3.1. lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de novembro de 2023, às 09:00 horas.
3.2 DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08 de dezembro de 2023, às 09:00 horas,
3.3. lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08 de dezembro de 2023, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO; Para todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasilia/DF.
3,5, Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

dO DA §EDE DA ENTIDADEJESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localzada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP.63,010-000, teleÍone PABX: (88) 3566 1047

4,1.1, A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no '1748 - '10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.
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5,0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçóes Orçamentárias constantes no quadro

abaixo:

@
23

Unid. Otç:
01

?-r_ojqto14!i!j4eCl
04.122.0003.2.134.0000

Elemênto de
33903900

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1, Os interessados em participar deste certame deveráo estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.'1, As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subilem 2.2. deste
edital,

6,1 ,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras,com,
6,2, Poderão paíicipar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadaskados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitaçáo vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissâo do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de Íato impeditivo de sua habilitação.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatÍvel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critário de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capitulo V -
DO ACESSO AOS tüERCADOS / DAS AOUtSTÇÓES PÚBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declaÍar no Sistema
bllcompras,com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6,7.1, E vedada a participação de pessoa física e juridica nos seguintes casos:
6,7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração,

6.7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissolução, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;
6.7.5. lmpedidas de licitar e contrataÍ com a Adminiskação;

6,7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;

6,7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTA Ão DA PRoPoSTA E Dos DocUMENT D HABI ITA Ão
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7.1. 0s licitantes deverão encaminha anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.'1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo,

7.1 2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
7,2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de LicitaÇões do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deveráo encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § '10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elekônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçào, por eles
apresentados, atá a abertura da sessão pública.

7,8, Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibrlizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7,12, Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão sob alegação de erro,

omissâo ou qualquer outro pretexto.

7,13. A nâo apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarrelará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das

mesmâs. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso,

8,3,0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERI\,í0 DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de ReÍerência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do ilem deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a íase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes, ou que contenha
identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo | (Termo de ReÍerência).

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
I 1 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entáo, os
licitantes poderão encaminhar lances que deveráo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
elekônico.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9,2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de ReÍerência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de Referência.

9,2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por ouko licitante,

9,2.3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão enke o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem
prguízos dos atos realizados.

9.4.1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorrrdas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este ceíame será o "Abeío e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5,2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das oÍertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam oÍertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condipes de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderáo oÍerecer um

lance Íinal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (Íês), na ordem de classificação, possam

ofertar um lance Ílnal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9,5.5.

9,5,7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte paÍicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015,
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como lvlE ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ÍttlE ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado,

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
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1().() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA
'10,1 . Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preÇo, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10,3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10,4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail uazetro.ce. ov.br a pÍoposta de preços e, se necessário, documentação complementar,c
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10,1 deste
edital.
10,4.1. 0 não cumprimento da enkega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassiÍicaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
10.4.2. Anáo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

1 1,0 DA PROPOSTA OE PREÇOS ESCRITA

1 1 .1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preÇos ajustados ao menoÍ lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçÕes tácnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem oÍertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassiÍicação da mesma.

11 .2, Prczo de ualidade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão,
11.3. 0 licltante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
'11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas reÍerentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação atravás de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
1 

'l .7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.
'11.7.1, No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão
pública (Art. 26, § 60, do Decreto Federal n'10.024/2019) c/c entendimento recente do Tribunal de Contas da

União - TCU, Acordão no 213212021.

12.0 DA HABILITACÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABTL|TAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;
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c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda lVunicipal de seu domicilio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade Íiscal para com os Tributos e Contribuiçóes federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tralando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aÇoes, acompanhada

de documentos de eleiçáo de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;
m) Decreto de autorização, em se katando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de regislro ou autorizaçâo para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encenado há mais de 03 (kês)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos,
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaraçáo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
'18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal.
12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo rndeterminado,

conÍorme legislação do órgão expedidor,
12.2.1. Fican excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes,

Observação: Os Documentos de habilitação elencados neste instrumento convocatório, os quais não constem

espaço especifico no sitio eletrônico www.bllcomoras.com, poderâo ser inseridos no campo 'OUTROS

DOCUMENTOS'.

13.0 OUTRAS DISPOSICÔES
13,I . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será
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assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006,

13.2. A não comprovaÇão da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0,

í4.0 DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO
14.1, Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1, A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta Íinal para o lote náo poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1,3, Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inÍerior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de

Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço nâo for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçà0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei

Complementar n" 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissôes, ou

conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de ReÍerência no pÍocesso em

epigraÍe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis,

1 5.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

.I6. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
16.1. 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a). até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o órgão interessado.
16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail),
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
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16,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataÍorma

bllcompras,com, ou pe lo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov.br
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administraçáo e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgaÇão pelo mesmo instrumento de publicaçâo em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a Íormulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

Íepresentante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública,
'16,9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulaÇão das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio elekônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes Íicam desde Iogo convidados a apresentar conkarrazões

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17,5, A decisão em grau de recurso será deflnitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereÇo

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO
18.1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. 0 titular da origem desta licitaçâo se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante íundamentação escrita.

18.5, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

í9. DAS SANÇÔE§ ADMINISTRATIVAS
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19.1 . 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo assinar o Contrato oriundo

desta licitaçáo, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de Juazeiro do Norte e será

descredenciado no Cadastro da Prefeitura l/unicipal de Juazeiro do Norte, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atá que seja promovida a reabilitaçáo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuizo das multas previstas neste edital e no contrato e

das demais cominaçoes legais.

19,2 O licitante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame, não mantiver a proposta, Íalhar ou

fraudar na execuçáo do Contrato, compoúaÊse de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito právio da citação e da ampla deÍesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaÇões legais,

19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçÕes prestadas, garantida a právia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei n,o 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sançáo mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadaçáo Municipal - DA[/, a ser preenchido de acordo com

instruçÕes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contralual total do exercicio, por dia de akaso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação Íormal da releição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o l\4unicipio de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

apltcou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19,4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e '10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19.5 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro lVunicipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crádito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos correspondentes,

,t: l!.:r .{ 1.4
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19.6 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:
l- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Adminiskação Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

19.7 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderáo ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a deÍesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis,

19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.9 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. DA CONTRATA Ão
20,'l . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

kanscurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20.3, Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

conkataÇão estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

21.1, Esta licitaçáo não importa necessariamente em conkataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razÕes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2 É Íacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inskução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deverlam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4.Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se kate de

originais.
21 .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do Norte.
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2'1.6. Os licitantes são responsávers pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

21.7, O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no aÍastamento do licitante,

desde que seja possivel a aÍerição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8, Toda a documentaÇão exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservància de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão,

21,10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, vra e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.oov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pÍegão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21 .12, 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçâo peíinente.

21.13, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação dâ disputa

21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operaçóes ns sistema eleÍônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participaçáo ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançÕes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n' 123/2006, independentemente da adoçáo de providências quanto à responsabilizaçào
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n0 8,666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.1ô. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

21.17 . O Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXO
22.1 , Constituem anexos deste edital, dele Íazendo paíe:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXo ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado [/enor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato,

Juazeiro do Norte/CE, 23 de novembro de 2023

Francisco H

0rden rd
Alves da Silva

e Despesas

Secretaria Municipal de Administração
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Secretaría Municipal de Administração - SEAD

TERMO DE REFERÊNClA qL

í. OBJETO
1.1. 0 objeto a ser licitado objetiva a Contrataçâo de serviços a serem prestados na consultoria operacional
para formular, implanlar e executar procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e de
recuperaçáo/compensação de possíveis créditos junto à concessionária de energia elétrica local e/ou atuação
junto às instâncias reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados indevidamente
e/ou a maior, no âmbito administrativo, através da sua Secretaria de Administração de Juazeiro do Norte/CE,
1.2. A licitação com fins à conhatação do objeto será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço (menor percentual ad exttum), observado o disposto na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alteraçóes posteriores.

í.3. A Contratada terá responsabilidade de elaborar e êxecutar todas as atividades especiÍicadas neste

Projeto Básico, bem como outras que se façam necessárias para a consecução do objeto,

2. OBJETO GERAL
2.1. Recuperaçâo/compensação de créditos de valores pagos indevidamente e/ou a maior pelo Município de

Juazeiro do Norte junto à concessionária de energia elétrica local.

3. FUNDAMENTAçÃo DA CONTRATAçÃo
3.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, com o objetivo de resguardar o interesse público, zelar pelos

bens e rendas do erário, buscar o equilibrio ÍinanÇeiro visando o bem-estar social e o crescimento econômico

do Município, reconhece a urgente necessidade de dar andamento às formas legais tanto de redução do

endividamento do Município como também de obtenção de recursos Íinanceiros.

3.2. Para tanto, visualiza-se a necessidade de realização de um conjunto de ações especificas com o intuilo

de identiÍicar eventuais créditos pagos indevidamente a serem recuperados, bem como ações de auditagem,
qualificação de inconeçoes em desfavor do erário municipal e levantamentos de dados necessários à ação

administrativa,
3.3. Em função da especiÍicidade da matéria envolvida e da amplitude de possível repercussã0, faz-se

necessária a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que possibilitem, por um

lado, o ressarcimento ou compensação de créditos, e, por outro lado, a redução de passivos desta Prefeitura

Municipal,

3.4. lmportante se faz mencionaÍ que a Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF) estabelece normas de Finanças Públicas e de responsabilidade Íiscal, a qual

explicitou em seu art. 11 que constituem requisitos essenciais de responsabilidade na gestão fiscal a

instituiçá0, previsáo e efetiva arrecadação de todos os kibutos da competência constitucional do ente

Federado.

3.5. A gestão fiscal responsável, preconizada na Lei de Responsabilidade Fiscal, à semelhança do dispositivo

acima apontado, inspira, ainda, a necessária e efetiva composição da totalidade de ativos pertencentes ao

Ente federado, cabendo a este implementar todas as ações possiveis e necessárias a perquirir a arrecadaçâo

de tributos e recuperação de créditos em seu favor, objetivando o equilíbrio nas contas públicas e efetivaçáo

do interesse público.

3.6. lsto porque, uma vez recuperados/compensados os valores pagos indevidamente (ou a maior em razão
de cobranças indevidas) pelo Erário Municipal, os débitos minorados ou identificados aumentaráo a

capacidade de investimento com recursos próprios do Município de modo a viabilizar a implantação e
alavancagem de outras ações governamentais para atender as demandas reclamadas pela populaçã0.

3.7. Nesse contexto, a execução de medidas para revisão de dívidas, de pagamentos realizados e
recuperaçâo de créditos é complemento e nâo substituto dos programas de saneamento das contas já
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executados por este Município, baseados principalmente na austeridade de despesas, aos quais deve se

somar, tendo em vista sua metodologia totalmente diversa.
3.8. Ressalte-se, ainda, que não há necessidade de criação de uma estrutura orgânica e própria para

realizaçào desse trabalho, vez que estes geÍariam custos desnecessários à estrutura municipal, além de
demandar a necessária qualificação e expertise, de modo a se alcançar o êxito, seja quanto à identiÍicação

desses créditos, seja quanto à sua recuperação.

3.9. Além disso, o tempo necessário para keinamento, implantaçáo, ajustes, coneção de procedimentos e a
efetiva recuperação de valores tornaria a operação demasiadamente onerosa, podendo, inclusive, Írustrála,
vez que se trata de serviço complexo, e cujos valores a receber tem natureza kibutária, sujeitos, portanto, ao
marco quinquenal prescritivo, prazo máximo para reavàlos.
3.í0. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o MunicÍpio de Juazeiro

do Norte, refeÍenles aos pagamentos indevidos junto à concessionária de energia elétrica local, em íunçâo de
recolhimento indevido ou cobrados a maior, no periodo compreendido, estimado em função da data do

Contrato, quanto aos últimos 05 (cinco) anos (interim prescricional).

3.11. A cobrança indevida ou a maior por parte da concessionária de energia elátrica local, é um fato que não
pode ser ignorado, de uma Íeita que já Íoi constatada por diversas comunas do Estado do Ceará, como

demonstra os processos na ANEEL 48.500.002042/04-50 (Crateús), 48500,002046/04-19 (Guaraciaba do

Norte),48500.000407105-47 (ltarema) e 48500.000397/05-95 (Nova Russas), nas quais, em todas as

situaçôes, evidenciaram-se determinações de ressarcimento aos municípios em detrimento de pagamentos a

maior.

3.12. Portanto, na eventualidade/possibilidade de essa cobrança indevida/a maior continuar oconendo nas

faturas emitidas pela empresa concessionária de energia elétrica local quanto ao Municipio de Juazeiro do

Norte, de modo a que este se encontre efetuando pagamentos a maior de energia eléhica, é de suma

importância a conkatação de empresa especializada em assessoria e consultoria para efetuar estudos e

análises a Íim de reduzir os gastos com o fomecimento de energia elétrica, bem como na recuperação de
possiveis créditos, em detrimento de pagamentos a maior, junto à concessionária de energia elétrica,

oportunidade em que se privilegia o Princípio da Supremacia do lnteresse Público, na medida em que se está

a zelar pelos recursos do erário, nâo somente no que tange à sua boa aplicaçã0, mas especialmente de
perquirir a Íestituição junto a quem de direito, diante de eventuais cobranças que extrapolem os limites

daquilo que realmente é devido, como no caso ora em tela,

3.'13. lmportante ressaltar que a atuação da Contratada se dará, em primeiro plano, junto à concessionária de

energia elétrica local - Enel Distribuição Ceará, administrativa. Entretanto, caso se faça necessário, sua

atuaçâo se estenderá às instâncias superiores/agências reguladoras - Agência Reguladora do Estado do

Ceará (Arce) e Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).

3.Í4. Por Íim, como cediço, a análise supra referida demanda qualiÍicaçáo e experiência técnica prévia e

especíÍica em virtude da excepcionalidade e especialidade dos serviços a serem realizados, já que o objeto

se caracteriza por tarefas que náo Íazem parte da rotina dos servidores efetivos, o que conduz à necessidade

de contratação de pessoa jurídica que detenha a necessária expeÍtise quanto ao assunto, o que diÍiculta

realização do serviço por um servidor padrão, intogrante dos quadros da Administraçã0, já que o objeto não

está dentro de suas atribuições regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere

especificidade ao serviço a ser contratado.
3.í5. Saliente-se, finalmente, que a remuneração dos servips se dará em Íazáo do êxito, mediante
percentual a ser aplicado em funçáo dos créditos efetivamente recuperados pela Contratada, a exemplo do

oconido em contrataçoes similares (Ex.: Municlpio de Fortaleza: Conconência Pública No 00212017 e
00712023), o que, mais uma vez, preserva e privilegia os interesses do erário.

4. ESpECTFtCAçÔES E QUANTTTATTVOS

4.í. ConÍorme levantamento realizado pela Secretaria lr/unicipal de Administração os valores que foram
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pagos à concessionária de energia nos últimos 5 (cinco) anos, serão demonstrados a seguir: lbl&1

ANO VALOR DA DESPESA
COM A

coNcESstoNÁRtA (R$)

RECLAMAçÔES 0E
COBRÂNçAS

IRREGULARES

PROCEDENTES (%)

VALOR ANUAL ESTIMADO
DE COBRANçAS INDEVIDAS

VALOR ESTIITIADO

TOTAL A
RECUPERAR

20í8 R$ 10.288.797,55 't,820h R$'t87,256,'12

R$ 11.146.090,83
2019 R$ 11.314.441,35 19,120/0 R$ 2.í63.321,19
2020 R$ 13,3,r4,488,66 22,820/0 R$ 3.045.212,3'1

2021 R$ 16.332.937,58 25,35o/o R$ 4.140.399,68

2022 R$ 15.767.889,75 10,2',tolo R$ 1.609.901,54

Fonter Portal da Transparência dos l\,lunicipios (valor despendido com a concessionária de energia elélrica. Disponivel em:
<httpsrimunicipios-transparencia.tce.ce.govbo) / Agência Nacjonal de Energia Elélrica - ANEEL (Redamaçoes Comercids por

oistribuidora por Ano. Concessionárias - Enel DistÍibuição Ceará. Percentual de reclamaÉes de cobÍânças por inegularidade
procedentes. Disponivelem: <https:i/www2.aneel.govbr/aplicacoes_liíeray/relalorios_de_qualidade_vZ>).

4.2. PaÍa eÍeito do cálculo da remuneração devida pela prestação dos serviços, objeto desta contratação,

consideraÊse-ão recuperados tão somente os valores indevidos nas faturas de energia elétrica, restituídos,

reduzidos ou compensados pela concessionária/Diskibuidora em decisão administrativa terminativa que

ingressar nos cofres públicos, em virtude dos procedimentos realizados pela empresa contratada, havendo

ingresso de valores em única parcela, os pagamentos corÍespondentes ao contratado, seÍão efetuados em

sua integralidade, em caso de parcelamento dos valores, estes serâo igualmente transferidos ao contÍatado,

na proporçáo de cada uma das parcelas.

5. DETALHAMENTO DO OBJETO
5.í. A licitação tem por objeto a Contratação de pessoa juridica para prestação de serviços especializados em

consultoria operacional para formular, implantar e executaÍ procedimentos tácnicos de auditagem,

qualificação e de recuperaçâo/compensação de possiveis créditos junto à concessionária de energia elétrica

local e/ou atuação junto às instâncias reguladoras, para os mesmos Íins, em função de pagamentos cobrados

indevidamente e/ou a maior, no âmbito adminiskativo.

5.2. Num primeiro momento, a Contratada deverá executar os serviços objeto da contrataçâo quanto à

recuperação/compensação de eventuais créditos existentes em 2018, consoante ao quadro demonstrativo

constante no item 4 deste Projeto Básico, até o dia da emissão da ordem de serviço ineronte à contratação.
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VALOR
ESTIMADO

TOTAL A
RECUPERAR

ESPECTFTCAçÁO PERCENTUAL

MÁxMo
ESTTMADO (%)

VALOR TOTAL
EST[rADO (R$)

R$ 11.146.090,83

CONTRÂTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

NA CONSULTORIA OPERACIONAL PARA FORMUI,AR,

II\/lPLANTAR E EXECUTAR PROCEDIMENTOS ÉCNICOS
DE AUDITAGEM, OUALIFICAÇÁO E OE

RECUPERAÇÂO/COMPENSAÇÃO DE POSSIVEIS

CRÉDIToS JUNTO À CONCESSIONARIA DE ENERGIA

ELÉTRICA LOCAL E/OU ATUAÇÃO JUNTO ÀS

INSTÂNCIAS REGUWORAS, PARA OS MESMOS FINS,

EM FUNÇÃO DE PAGAMENTOS COBRADOS

INDEVIDAMENTE ÚOU A MAIOR, NO ÂMBITO

AOMINISTRATIVO, ATRÂVÉS DA SUA SECRETARIA OE

ADMINISTRAÇÃO OE JUAZEIRO DO NORTACE,

19,33% R$ 2,154.539,35
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5.3. Realizada essa primeira auditoria e efetivada a recuperação/compensaçáo dos eventuais créditos
detectados em favor do Municipio contratante, a Contratada dará continuidade à execução dos serviços,
devendo, a cada 06 (seis) meses (no mínimo), apresentar perante a Administração os resultados das
auditorias realizadas, quanto aos pretéritos 06 (seis) ciclos/meses anteriores e os resultados respectivos.
5.4. A cada apresentação dos resultados, mediante o demonstrativo dos valores recuperados/compensados
junto à concessionária de energia elétrica, uma vez aprovados os serviços pela fiscalização/gestão do
Contrato, a Contratada emitirá a competente fatura, nota fiscal e demais documentos previstos no instrumento

conhatual, para que possa a mesma habilitar-se a receber o pagamento.

5.5. 0s serviços a serem executados por ocasião das auditorias (inicial e continuas) compreende a análise de

documentos referentes ao periodo objeto do estudo (Conkato, fatuÍas, teÍmos de ocorrência dentre outros),
realização de estudo completo para levantamento de dados e elaboração de diagnóstico, apresentaçáo de
pareceres e relatórios, preparaçã0, encaminhamento e acompanhamento de requerimentos administrativos
pleiteando a recuperação financeira dos valores pagos indevidamente e/ou a maior nas faturas emitidas pela

concessionária de energia elétrica local, reÍerentes à tarifa de energia elétrica, em conÍormidade com a
legislação editada pelas agências reguladoras, de acordo com as seguintes etapas:
a) Etapa 1 - Análise de documentos (Contrato, faturas, termos de oconência dentre outros), com fins ao

levantamento e análise de todos os pagamentos realizados indevidamente/a maior à concessionária de

energia elétrica.
b) Etapa 2 - Diagnóstico, deÍinição e atualização dos cÉditos detectados em favor do Municipio.

c) Etapa 3 - Elaboração de Notas Técnicas, Planilhas e Relatórios demonstrando que o Municipio pagou

indevidamente ou a maior à concessionária;

d) Etapa 4 - Elaboração de requerimenlos de compensação ou recuperação financeira e outros documentos

necessários à instrução dos processos administrativos de Íecuperação dos valores pagos indevidamente

ou a maior, perante à distribuidora de energia elétrica e, caso necessário, perante as agâncias

reguladoras (ARCE e ANEEL).

e) Etapa 5 - Recuperação de valores ou compensações com as obrigaçôes correntes.

6. ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS
6.'1. Trabalho técnico de pesquisa dos procedimentos adotados pela Concessionária para a elaboraçáo das

faturas e de análise das faturas de energia elétrica da Contratante, desenvolvendo estudos, levantamentos e
planilhamentos através de métodos e programas de trabalho, para a rcalizaçáo de diagnóstico de definição

dos valores efetivamente devidos.

6.2. Adminiskação de produçã0, supervisão e gerenciamento de todas as açóes a serem desenvolvidas na

execução dos trabalhos relacionados ao objeto da contrataçâo, bom como das açoês a serem

desempenhadas pela Contratada através de seus funcionários, contratados e prestadores de serviços parao

atendimento de exigências complementares relacionadas à execução do objeto.

6.3. Consideram-se serviços complementares que se interligam com o objeto desta licitação todos aquêles
que direta ou indiretamente possam interferir na execuçào normal e regular do objeto desta licitaçã0,

principalmentê no fluxo de recebimento de recursos Íinanceiros,

6.4. Monitoramento dos créditos com a checagem dos valores identificados, compensados e recuperados,

levando-se em consideração as informações prestadas quando do envio do (s) requerimento (s) de

compensação ou recuperação fi nanceira.

6.5. Assessoria à Contratante durante a execução dos serviços, voltada a dirimir dúvidas e/ou apontamento

de soluçóes relacionadas ao processo de compensação ou recuperação de créditos.
6.6. Realizaçâo de reuniões periódicas de explanação sobre os serviços e prestação de contas sobre as

açôes executadas, esclarecimentos de dúvidas, exposiçáo do kámite do (s) processo (s) de compensação e
recuperação de créditos junto aos servidores da Contratante e aprêsentação dâ dados acerca dos resultados

alcançados.
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6.7. A responsabilidade pela execução dos serviços constantes nestes itens é EXCLUSIVA da Contratada

7, PRODUTOS

7.í. Estâo definidos como produtos dos serviços objeto da contratação: qrs.,
l. Parecer com as lécnicas de organização para a consecução dos trabalhos;
ll. Relatório contendo plano de normas e procedimentos que serão observados pelos funcionários

da Contratada e da Prefeitura para a execução dos serviços;

lll. Elaboração de diagnósticos e relatórios de acompanhamento do trabalho, indicando as

atividades realizadas, os entraves identificados e os Íespectivos encaminhamentos voltados às
soluções;

lV. Relatório Final Consolidado contendo o resumo das açóes desempenhadas e resultados

alcançados, incluindo as repercussôes financeiras e o detalhamento da situaçào pêrante a

compensação e recuperação de créditos objeto da contratação; e

V. Relatório de Encaminhamento, apontando as ações que devem ser implementadas pela

Contratante após o término do Contrato, com fins à Íiscalização constante, por parte da

Administraçã0, do teor das faturas de energia elétrica emitidas pela concessionária,

8. METODOLOGIA

8.1. Todas as auditorias realizadas (inicial e continuas) deveráo atender à metodologia detalhada a seguir:

Etapa 1 - Levantamento e Tratamento de Dados
a) Elaboração de Relatório pela Contratada, descrevendo as tecnicas de organizaçã0, métodos e programas

de trabalho,

Etapa 2 - Preparação da EstÍutuÍa Necessária
a) Busca de informaçóes, através da análise dos documentos do Municipio, dos dados a serem obtidos junto

ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, do conteúdo das fatuÍas emitidas pela Concessionária e

oukas fontes;

b) Montagem do banco de dados básico;

c) Criação de rotinas de procedimentos;

d) ldentificação dos pagamentos efetuados e dos débitos ainda pendentes em face da (s) contribuição (ões)

impugnada (s);

e) Elaboraçâo de Relatório Técnico com os quesitos necessários para corroborar os valores levantados;

Í) Atualização dos créditos conÍorme os critérios legais e identificação das hipóteses de

recuperação/compensação,
Etapa 3 - Realização dos Trabalhos
a) Aglutinação dos dados e confronto das bases, para o levantamento da situação de Municipio em face da

concessionária - credito/debito;

b) Demonstração e documentação das diferenças apuradas em favor do Município ou dos saldos existentes

sob sua responsabilidade;

c) Apreciação conjunta com os servidores da Contratante em face das altemativas e interesses em jogo -
hipóteses de conftonto dos créditos/débitos ou das alternativas de gestáo da recuperação dos eventuais
valores recolhidos indevidamentei e

d) Proposição administrativa das medidas necessárias a viabilizar a recuperação/compensação dos valores

apurados em beneficio (direto ou indireto) do lVlunicípio.

Etapa 4 - Acompanhamento
a) Gestão administrativa dos serviços e trabalhos desenvolvidos;

b) Acompanhamento da revisão na seara administrativa.
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9. TDENTtFTCAçÂo DE VAL0RES A SEREM oBJETo DE pLETTO DE RECUpERAçÃO
q6w

9.í. Nessa etapa é necessário realizar uma análise retrospectiva de processos e procedimentos adotados
pelo Municipio, visando elaborar um diagnóstico sobre os valores efetivamente devidos e sobre os valores
pagos, num determinado período, com base na análise dos normativos legais aplicáveis. Esse trabalho
implicará na execução das seguintes atividades:

a) Análise das faturas de energia elétrica dos períodos/ciclos dos últimos 5 (cinco) anos, consoante o quadro

demonstrativo constante no item 4 (quatro) deste Projeto Básico, atá o dia da emissão da ordem de
serviço inerente à contratação; e, na continuidade da execução dos serviços, dos últimos 06 (seis) meses,

no mÍnimo);
b) Elaboração de planilhas demonskativas e cálculos dos valores encontrados, eventualmente recuperáveis,

informando-se, de forma detalhada, todos os critérios utilizados, inclusive para a atualização monetária

dos valores;

c) Acompanhamento e preparação dos processos administrativos necessários, em conformidade com a
legislação editada pela ANEEL pertinente ao assunto,

9.2. Deve-se ressaltar que as medidas administrativas necessárias serão promovidas e patrocinadas pela

Contratada.

10. FrscALrzAçÃo E suPERvrsÃo Dos TRABALHoS
10.'1. A supervisáo dos trabalhos ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administraçã0, mediante servidor

designado a tanto,
í0.2.0 acompanhamento e a Íiscalizaçáo da execução dos serviços da Contratada caberão aos servidores

designados pela autoridade competente para eÍetuar o acompanhamento, fiscalizaçã0, controle e atesto dos

serviços.

1í. 0BR|GAçOES DA CONTRATANTE
í'1.'1. Cumprir com as obrigações acordadas em conkato a ser firmado, mais especiÍicamente, honrar o
pagamento dentro dos prazos Íixados e Íepassar a documentação solicitada, necessária ao bom andamento

do processo.

11.2. Proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8,666/1993 e suas alterações
posteriores.

11.3. Fiscalizar a execuçáo do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

deconência, solicitar providências da contÍatada, que atenderá ou justiÍicará de imediato,

í 1.4. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total, mediante

pagamento único e exclusivo do Íornecimento executado.

1'1.5. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos e especiÍicações constantes neste Projeto Básico,
'11.6. Fornecer à contratada os documentos, informaçôes e demais elementos que possuir ligados aos

serviços contratados.

1í.7. Designar servidor ou comissão responsável para o acompanhamento e Íiscalizaçáo dos serviços
contÍatados,
'11.8. Comunicar à contratada qualquer anormalidade oconida na execuçâo do objeto, diligenciando para que

as irregularidades ou Íalhas sejam plenamente conigidas.
1í.9. NotiÍicar a Contratada de qualquer inegularidade deconente da execução do objeto contratual.
1í.í 0. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas no Contrato.
11.í1. Aplicar as penalidades previstas em lei e no instrumento Conhatual.

12. oBRTGAçÔES DA CONTRATADA
'12.í. Executar todos os serviços objeto da contratação de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3566- 1028 / 3 566.1044 | sead@juazeiro.ce.gov.br

wwwj uazeirodonorte.ce. gov.br
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notadamente quanto à realização de auditorias periódicas (inicial e continuas), apresentaçâo de diagnóstico e

adoção de providências quanto à instauração de procedimentos voltados à recuperaçâo/compensação de
créditos objeto da contrataçáo,

12.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0, inclusive quanto à preservação da equipe

técnica indicada por ocasião da licitaçá0, tanto no que concerne ao número de profissionais como às

respectivas qualiflcações, notadamente quanto à observância da condição editalícia de que não haverá

substituição dos profissionais, salvo em casos de força maior, mediante prévia concordância da Contratante,

apresentando, para tal fim, o acervo técnico do novo membro a ser incluido na equipe, compativel e

semelhante ao do profissional a ser substituido,

í2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais acréscimos ou supressões de serviços, limitadas

ao estabelecido no § 10, do art. 65, da Lei Federal n0 8,666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

í2.4. Responsabilizar-se pelos danos eventualmente causados direta ou indiretamente à Contratante ou a
terceiros, deconentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a Contratante proceder à Íiscalização ou

acompanhar a execução contratual.

í2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execuçáo

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo Íiel cumprimento das leis trabalhistas e especiÍicas de

acidentes do trabalho e legislação conelata, aplicáveis a'o pessoal empregado na execução contratual.

í2.6. Contratação dos profissionais que irão executar os serviços objeto do Contrato, bem como se

responsabilizar por todas as despesas relativas a: remuneração, equipamentos, sistemas, programas,

passagens teneshes ou aéreas e hospedagem, alimentação e apoio para viabilizar a execuçáo do objeto.

í2.7. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Conkatante, salvo quando implicarem em indagaçóes de caráter técnico, hipótese em que seráo respondidas

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

12.8. Providenciar a substituiçáo de qualquer proÍissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja considerada inapropriada pela Íiscalização da Conlratante.

í2.9. 0s serviços deveráo obedecer às exigências contidas nas especiÍicaçôes deste Projeto Básico, às

orientaçôes emanadas da Contratante, à legislação vigente, bem como todas e quaisquer normas ou

regulamentaçÕes intrínsecas ao serviço contratado,
'12.í0. lndicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçáo do contrato. As decisões

e providências que ullrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
'12.11. lVlanter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Contratante, de que venha a tomar

conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviç0,

objeto deste Projeto Básico.

'12.'|2. Estil permanentemente à disposição do conlratante, nos dias úteis, no horário comercial, entre

08h00min e 17h00min,

1s. LOCAL DA EXECUçÃO
í3.1. 0s trabalhos serão exêcutados no endereço da Contratada, e, quando necessário para

complementaçáo dos serviços e elaboração dos Relatórios a elês inerentes, poderâo ser executados na sede

da Contratante.

í4. PRAZO DE VrcÊNCA E EXECUçÁo
14.1. O prazo de vigência do Contrato e de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados a partir da
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sua publicaçà0, prorrogávers consoante as previsões do art. 57, da Lei no 8,666/1993.

ís. vALoR DA CONTRATATAçÃo
'15.'1. Pelos serviços prestados a contratada receberá o percentual máximo de até 19,33% (dezenove vkgula
trinta e três por cento), a titulo de pagamento sob êxito, sobre o valor total dos créditos efetivamente
recuperados e/ou compensados, conforme pesquisa de preços realizada pelo Municipio.
'15.2. 0 Conkato deverá ser estipulado prevendGse o pagamento de até o valor estimado de R$ 2.í51.539,35
(dois milhóes, cento cinquenta e quatro mil, quinhentos ê trinta e nove Íeais e tÍinta e cinco centavos).
'15.3. Náo haverá reajuste de preços, tendo em vista que a remuneração da Contratada dar-seá mediante
percentual de êxito na recuperação dos créditos de que trata o objeto contratual.

í6. C0NDrçOES DE PAGAMENT0
í6.1.0s pagamentos pelo êxito deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias após a obtenção do beneficio
financeiro pelo Municipio, mediante a eÍetivação dos créditos recuperados e/ou compensados, devidamente

depositados em conta conente da Contratante, caso seja o credito restituido, e, em situação de

compensaçâ0, somente após a comprovação do procedimento.

í6.2. Entende-se por beneficio fnanceiro:
l) O valor total dos cráditos efelivamente recuperados, devidamente depositados em conta conente da

Contratante;
ll) A compensaçã0, em função de pagamentos futuros e/ou de debitos existentes, de valores pagos a maior,

ou indevidamente, no passado.

í7. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRpS
í7.'1. As despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação conerão à conta da seguintê dotação,

consignadas no oÍçamento Municipal, inerente à Secretaria Municipal de Administraçào:

AtlYldôde El€mcnto dc DêsP
23 33903900

18. DA RESCrçÃ0 CONTRATUAL
18.í. O instrumento contratual Íirmado em decorrência da presente licitaçâo poderá ser rescindido em

conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n' 8.666/93.
'18.2. Na hipótese de oconer a rescisão administrativa pÍevistas no artigo 79, inciso l, da Lei Federal n'
8.666/93, à CoNTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a lV, §§ 10 ao 40, da

supracitada lei.
'18.3. Por ato unilateral desta Administraçâo, nos casos previstos na Lei de Licitações,

Juazeiro do Noíe, Ceará )36s ^Jov dex)3

Francisco Hél lves da Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Administração

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro - Juazeiro do Norte, CE

(88) 3566- 1028 I 3566.1044 | sead@uazeiro.ce.gov.br

www juazeirodonorte. ce. gov. br
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura [4unicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n0 8.666/93 e Lei n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico
no 2023,11.23.3,

Declaramos ainda, que não ocorreu falo que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer/executar os produtos/serviços

especificados no Anexo l, caso sejamos vencedo(es) da presente Licitaçáo,

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria operacional para formular,
implantar e executar procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e de recuperação/compensação de
possíveis créditos junto à concessionária de energia elétrica local e/ou atuaÇão junto às instâncias

reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados indevidamente e/ou a maior, no

âmbito administrativo, através da sua Secretaria de Adminiskação de Juazeiro do Norte/CE, conÍoÍme

especificações apresentadas no abaixo,

Valor Total Estimado da Proposta: R$

Proponente: ..

Endereço: ,,,,,

CNPJ

Data da Abertura: Horário de Abertura: ...,,.....................,.,..,.,,,

Prazo de Enkega: Conforme Edital e Contrato. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

VALOR
ESTIMADO
TOTAL A

RECUPERAR

R$ 11.146.090,83

ESPECIFICAÇÀO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREI\,I PRESTADOS NA

CONSULTORIA OPERACIONAL PARA FORI\4ULAR,

IMPLANTAR E EXECUTAR PROCEDIIVENTOS TECNICOS

DE AUDITAGEM, OUALIFICAÇÃO E DE

RECUPERAÇÀO/ COMPENSAÇÀO DE POSSiVEIS

CREDITOS JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

ELÊTRICA LOCAL E/OU AIUAÇÀO JUNTO ÀS INSTÂNCIAS

REGULADORAS, PARA OS I\4ESMOS FINS, EIV FUNÇÃO

DE PAGAI\4ENTOS COBRADOS INDEVIOAMENTE E/OU A
I\,,IAIOR, NO ÂI/BITO ADIVINISTRATIVO, ATRAVES DA SUA

SECRETARIA DE ADIVIINISIRAÇÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE,

PERCENTUAL
REFERENTE A
PROPOSTA EM

RELAçÃO A
ESTIMATIVA TOTAL Â

SER RECUPERADA

Yo

VALOR GLOBAL
ESTIMADO DA

PROPOSTA

R$

Local e Data: ,

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico No 2023,1'1.23.3

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO tNCtSO XXXil DO ART.70 DA

coNsTrTUrçÃo DA REPÚBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no

situada na ,.., DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregã0, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll do Art, 7o da Constituição da República

Federativa do Brasil.

Por ser verdade, Íirma a presente

Local, Data e Assinatura



)0-rv

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestaÇão de serviços firmado entre o Municipio de Juazeiro do
Noíe/CE, através do(a) e a empresa

,, para o fim que nele se declara

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 07.974.082/0001-14, através do(a) ,..,............... neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ..,.,,.,., residente e domiciliado(a) nestato:l:: ::":' ::T,.llll' * ,,,,:3}]f'ollt;o.n,.u . o'oo,oirIrr., 
''l:

: ; ;; ôêr .óü . ,; : i::':oj'l l:,.:,!t,i:.t',.,,:::.,*', ,:;
portado(a) do CPF n" ,..,.., apenas denominada(o) de

CONTRATADA(O), resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida na modalidade Pregão n' 2023,11,23,3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'
10.52012002, da Lei no 8,666/93 e do Decreto n" 10.02412019, e suas alteraÇoes posteriores, mediante

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.23.3, de acordo com as Leis Federais n"

10,52012002 e 8,6ô6/93 e Decreto Federal no 10.02412019, devidamente homologado pelo(a) S(a).
.......,., Ordenador(a) de Despesas da(o) ,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente Inskumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na consultoria

operacional para formular, implantar e executar procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e de

recuperação/compensação de possiveis créditos junto à concessionária de energia elétrica local e/ou atuação
junto às instâncias reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados indevidamente

e/ou a maior, no âmbito administrativo, através da sua Secretaria de Adminiskação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especiÍlcaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVTçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$

4.2 . Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados a partir da data final do

período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação

dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaÇão ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiÇão da Administração para a justa remuneraÇão dos serviços, desde que objetivando a

manutençáo do equilibrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisiveis, ou previsíveis porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extraconkatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o a prestação dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado, convindo as

partes conkatantes, nos termos do Art, 57, da Lei Federal n'8.666/93,

cLÁusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÓES DA CONÍRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratado o Íiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços

e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Conkatada toda a documentação necessária para a perfeita execuÇão dos

serviços solicitados.
7.4 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

8,1 - A Conkatada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do conkato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.

8.3 - Cumprir Íielmente o objeto do presente instrumenlo, seguindo a legislação vigente.

8.4 - Assegurar a contratante o direito de Íiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de

acordo com as condições estabelecidas no Edital, Ílcando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de

fiscalização a exime das responsabilidades provenientes do Contrato,

8.5. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham

incidir sobre o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.

8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.

8.8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que demonstre

comportamento inconveniente ou incompativel com o exercício das funções que lhe Íorem atribuídas tanto no

aspecto técnrco quanto disciplinar,
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8.9 - Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

8.10 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto,
8.11 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.12 - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identiÍicados, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, quando Íor o caso.

cLÁusuLA NoNA - DAS PROTBTÇOES

9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situaÇoes descritas no Art.78, da Lei 8,666/93, e suas demais alteraÇões, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificaçáo por escrito, enkegue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte preludicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

í 0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido

no presente Contrato, oconendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contratação,

11.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÂO

12.1 - O não cumprimento das disposiÇões especificadas neste Conkato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

12,2 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelâção judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

12.2.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
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12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
preludicada poderá rescindi-lo sem que se Íaça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no sub-item anterior.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuÇão dos serviços serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÀo
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aflxaçáo em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mâs

subseqüente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

15.1 . lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.'l . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, .,..,,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF

CPF2



REPúBr.IcA FBTTERÁTIVÀ Do BRÁsIL
ESTADo Do CEÂRÁ

IUuNrcÍPto DEJUÂzErRo Do NoR'r'E
PoDER ExEcurrvo MrJNrcrPÁL

Dâ§

PORTÀRIA N'0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

I)isptic sobre a <lcsignaçio r.los scrviilorcs púl:licos quc

cxctcctio íunçi>cs correlatas à Conrissâo l)crmanenrc

de Liotação perante Processos Licitatórios c (;ontratos

r\drniuisttativos fuudamcntarlos nr.Í.ri n" 8.ó(16, dc 21

dc jnnho de '1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÁZEIRO DO NORTE, rrc rrso

dc suas atribüçõcs cot:fcridas pclo À.tt. 72, incisos VII c ÍX, da Lci Orgânica Murticipal, dc 05 clc abtil
dc 1990;

CONSIDERÂNf)O as tlisposiçr)cs tla Lei Conrplcnl(Íltâr o" 13ó, dc 23 dc

tnnrço clc 2023, c1,rc institui 
^ 

Ccntrâl dc Conrptas dcr Ivlunicípio dc ]uazeiro clo Nortt:, altcranclo r reclaçào

dos parágrafos 1" c 2" <[o r\rt. 6'R, da Lei Complementat n" 112, tle 05 clc jr.rlho rlc 2017, crr.r atcoçào à

i,ci lcdcral rt" 14.133, tlc l"dcnbr:il de202l;

CONSIDERÂNDO o tcor dcr Dccrcco n" 835, de l8 dc rLbril clc 2023, o c;rrl)

cliscil:)ina a atuaçào cla Ccntral clc Compras enr Processos Ucitatórios c our CorrtrÂto$ r\clnrinisuurivos
fuudârnentados nâ l.ei rr" 8.666, de 21 de iunho rle 1993;

RESOLVE:

i\ft, 1'- DESIGNAR o$ scrvi(lorcs p(rblicos abaixo ildicaclos, pala

desen:pcnharenr as firoç<)cs cor:relntas ri Cot::issío Pcttrrancntc clc l-icitaçrio pc[1l,ltc Pro(:cssos

.l,icitatórios c (ior:uatos.r\üninistrnrjvos fundanrentndos rra Lci rro 8,(16ó, de 21 tlc junho c{c 1993, nos

ruroklcs acliante clclineados:

I - [iica conccdjdo podctcs adici<»rais, cnr catárcr cxcclrcionnl, à Sra. IÂRA
PEREIRÁ DE SOUSA, scn idora púbüca nrruricipal, iuvcsúcla rro cargo dc provinrerrro cnr conrissào

dc r\.gente de Conrrataç<ics (la Cenhal cle C<»n1:ras do lvlunicípio, integrântc cln ssrrutrrta orgnnizncronal

cla Scctctadn MurTicipal (le Adrniuisúrção (Sl-r,i\D), para exerccr a tirnção de PREGOEIRO OITICIAI
dr Comissão clc licitação nos I:,rocessos ljcitltórios furrdamc,.nto<los na J,oi rro 8.6(16, dc 21 clc jrrrrho dc

1993;

II - Fica conccdido poclcrcs ndickrrrais, ctn carátcr exccpcional, ao Sr. I'EDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidol pr'rblico unrnicipâ1, iovcsticlo oo cargr> clc provimcntr>

cm comissão cle Ágcnte de Oonttaurçõerr da Ccnual dc ()onrprns do lvltrnicípio, iutcgÍânte dx esu'LlturÍr

orgnnizacioual cla Secretatia tr{unicipal (lc 
^drnir)istração 

(SIiÂD), pnr:a cxcrccn âutçio clc

PREGOEIRO OFICIAL da Cornissào dc I.,icitação nos Proccssos [-,icitatór'ios funclamcnLaclos ur l.ci

r" 8.666, clc- 21 tlc jrrnlro tlc I 993;

Pnláclo José Ccnrldo cln Crur, Prir$ f)i11cu Figuch«k,, s/n, I)íiÍm Cc,Íi(,,
Clilr 6).010,000, Juàzciro do Nortc,/CE, ionc, (86) 1566,1067



REPúBLrc^ FEÍ)ER^l'tvA Do BRÁsu.
EsTÀDo Do CEARÁ

MuNrclPro DEJUÁzErRo Do NoR'r'E
I)ODER ExECU,I,Ivo MUNICIPAL

III - Iiica conccdido podcres aüciolais, crn cflrátêt cxcepcional, rro Sr.

W^NDSON DE FRBITÀS PEREIIIA, sc tvidot púl:Jicr: tnunicil:a[, invcsticlo no cargo clc 1:rovimcntt>
crr comissío de Âgentc de Contuataçôcs da Ccntral dc Oomplas do Município, iütcgrantc rln estrututa

or1;anizacional da Secrctatia Mrrnicipnl <k r\dminisrrnção (SEAt)), para cxercer lr [uuçiro dc:

PRESIDEN'I'E da Contissão cle Licitação ltos ?roccssos Licitatór'.ios firnclamentados rra l.,ei no 8,6ó6,

clc 21 de jr.rnlrc, de 1993;

tV - Iricn concedido podcrcs adiciooais, cm caráter cxcepcional, i Sra. ANÂ
REGI^ DOS SAN'IOS PINTO, scrviclc>m 1>(rblica oruuicipal, invcstida rur cargo clc provimento cn'r

cornissio clc Mcmtrro cla Jiquil:<: de Àpoio tle l,icitnçôcs cla Cenr.ral dc Cotlplas clr> lvluricÍplo, intcíynntc

tla cstrrrLura olgauizacir>nal da Sectctaria lrfturicipnl dc AdmiLristração (SE..\l)), pala exctccr a ftrnçiio dc

MEIVÍBItO cla ConrissÀo clc )"icitaçio lros Processos l-icitat<iri<.rs flncl«n:entados na Lci o' f}.66ó, dc 2l
de junho de 1993;

V - [;ica conccdiclo podetes adicionais, crn cnútcr cxcepcional, à S:a,

ROMÀNA ALVES SANTOS, scn'idom púbüca rnunicipal, invesúda no carBo dc pÍovin'rerlto cm

comi.ssào tlc ivÍcmbro cta l:iquipc dc "r\pokr cle L,icitaçôcs cla (Jeott:al cle Compras rtr: Ivlunicípio, inrcgranto

da csrrututa otgar:izrcJoual da Sccrctnria À'ltrnicipaldc i\clnrirristraçào (Sl1At)) ), parz cxcrccl a fi.urçÀo <lt:

MEMIIRO cla Comissâo dc l,icitnção uos Proccssos Licil.at<irios Íunclatrcntados nn Lci no 8.666, dc 21

dc junbo dc 1993.

t\n. 2" - listl poltaria qlt,:a (lr1 vigot na rlata dc sun ptrLrlicaçào, rcú <xrgittclo-sc

scus c[citos à dnra clc l8 dc abril dc 2023

[)alácio Murri alJosé Gcttldo dn Oruz, ctn.|uazcito <lo Notlc, Iistaclo do (icari,

aori 19 de al.rril dc 2023

GLÊDS LtMA B

,0oN-

ERRA
PR MuNrcrr

l\rlÍcioJost ticr:rklo rla CÍur, l\ryâ Dlrccu llgxtlrrtlo, s,/o, b:ri«o (jcrrrrc,

OLI'6).010{ü), Jrrazciro rlo Nortc/Cri. lôllc, (lJll) 1566'10d7
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ParágraÍo único - A multa será renovável a cade 30 (trinu)

dras, enqüanto perdurarem as irregularldadcs.

Art. 30 . N a h ipotese de não rcgulatizaçáo ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da dctcntorâ, â

Prefeirura poderá adotar as medidas parâ Íemoção, cobrando da

infiatora os custos correlatos, sem preiuÍzo da aplicação dãs multâs c

demais sanções cablveis,

Arr. 31 - As nolificaçóes e intimeçõeo devetão scr

encaminhadas à derenrora poÍ mensagem cm endcrcço elecrônico ou

endereço fuo indicado no requerlmento da autorizaçâo ou no

cadastro.

lut. 3Z - O [xecücivo podeá utilizar a base de dados,

dispontbilizâd. pelâ Anatel, do siotema de iníormação de localização

de ETRs, ETBs móvel e ETXo de pequeno porte destinados à operação

1-, de serviços de telecomunicaçóes.

§1" Caberá à prestadola orientâr ê inÍormât ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a exrração de inÍormeçÕes dc

que trata o caput.

§2" Fica facultado ao Execurivo a exigência de informaçõcs

complemeneres acerca das ETBs instaladac, a scÍ regulaflrentado em

derreto.

fut. 3.}Os proÍissionâis habilltados e técnicos responsáveis,

nos limires de sua atuação, Ícspondem pela cotrera instalaçáo e

manurençào da infraestrutura de suporte, segundo as disposições

desa )ei, de seu clecreto regulamentar e dae NormasTécnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquetsinlsno ou acldcnrc decorrenrc de

deíiciências dc projeto, exêcução, instalsção e mEnutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentoa e informaçóes apresenados pelos proff ssionais hâbilitador

e !écnicos responsáveis, bem como a deficiênciado projeto, execução,

rnstalação e manutençáo cm razão de aruâção ou omissão desscs

pro6ssionais, a Preíeitura bloqueará o teu cadastramento por até 5

(cinco) arros em novos proccssos de autorização ou liccnciamento,

comunicando o rerpectivo órgão de classe.

CAPITULO VtI

DAS DISPOSIÇÔES FINÂtS E TRÁNSITÓRTAS

An. 34 . As Infracstruturas de Suporte para EstaçÀo

'fransmissora de Radiocomunicâçáo - ETR, ETR móvel e ETR dc

pequeno porte, que estivcrem instaladas na data de publicação desta

lei e não possuírcm âutorizaÇão munlcipâl comPetente, ficamsujeita6

ao atendimento dâs ptevisóes contidâs nestâ Lei, dwendo a sua

Detcntora promovcr o Cadasno, a Comunióa!ào ou a Aurõ-íüãçáo.

dc Implantação reíeridos nesta lcl, t7\
§1. Para atendimcnto ao disposto no clput, Íica concedido

o prazo de 2 (dois) anor, conrados da publicação desta lei, para que

a Detentora adeque as lnftaestruturas de Suporte para Estação

Transmissora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR dc

pequcno portc, aos parâmcttos csrabclccidos nesra [.ei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorizacão de insralaçáo

rcíeridos nos artigos 9., 10., 11. e 12.,

§2.VeriÍicada a impossibilidade de adequação, a detenro.a

deverá apresentar laudo que justifique deta[hadamente a necessidadc

de permanência da ETR, bem como apontar os prcjtrlzos pcla íalta

de cobertura no local à PrcÍcitura, que podeÉ decidir por sua

manutenção.

§3" Durantc o prazo disposto no §l'destc artigor não

poderá scr aplicada sançào adminisrerivâàs inÉacsttuturas dc suporrc

para Estação Transmissora dc Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel

c ETR de pequcno porrc, mcncionadas no caput, motivadas pela

falta de cumprimcnto da prescntc Lci.

§4'No caso de remoção de Inftacstrurutas dc Suporte para

Esração Transmissora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno poÍte, o prazo minimô scrá de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a parrir do caCastramento, da comunicação

ou da autorização de instalação referidos nos arrigos 9', l0', I l" c

l2o, para a iníraesrrurura de suporte que subsrituirá a Inftaesrruora

de Suporte a ser remanejada,

Arr. 35 . Esta lei entra em vigor na data dc sua publicação,

revogandose todas as disposiçóes em contrário,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, aos 18 (dezoiro) dias do mês de abrildo ano

de dois mil c vinrc e três (2023).

GLÊDSON LIMÂ BEZERR,{

PreÍeito Municipal de Juazcito do Norte , Ceará

DECRETO N" 835, DE 18 DE, ÀBRIL DE 2023

.DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENI'RAt-

DE COMPRAS EM PROCT'SSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRÂTOS

ADMINISTRATIVOS ruNDAMEN'IADOS
NA LEI N'E.6ó6,/9J.
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. O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
-NORTE, 

Estado do Ceará, no uso das anibuiçóes quc lhe são

I coníeridas pelo an.72, incisos IIle M[, da LeiOrgânica do Municlpio

deJuarciro do Nortc, e

CONSIDERÁNDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lci n" 14.133, de 1' de abril de 2021, a qual

esrabelece norrnas gerais de Licitação e Contretâção pera as

Administraçôes Públicas diretas, autárqu icas e fr-rndacionais da União,

dos Estados, do Disnito Federal c dos Municlpios, quc culminou

conr a ediçáo da L.ei Complementar Municipal n' 136, de 23 de

março dc 2023;

CONSIDERÂNDO que a Lei no 8.666, de 2l dc junho de

1993, tamHm di6ciplinadora de procedimcntos licitatórios e contratos

\v adminisnatiros, e a Lei n" 10.520, de l? de jutho de 2002, quc

esrabelece o trâmite edemais regras apliéveis eo Pregão, tiveram suas

vigências prorrogedas até 30 dc dercmbro de 2023, conformeMedida

Provisória l.l6?,/2023, podcndo ser utilizada alternâtivâmente à Lci

r" 14.133/2Q?l;

CONSIDERÂNDO a compatibilidade cnne as atllbuiçõcs

do Agenre de Connaração, do Pregoeiro e do Presidenteda Comissão

de Liciaç5o, bcm como dos Membros da Equipe de Apob de Licitaçõer

e dos Mcmbros da Comissão de Licitação, pessoal habilitado para a

condução e julgamento de procedimentos licitâtórios, separademente

os nÍimeiros e em conjunto com os demais quando for o caso,

LEr N' 14.1331202r

Art. 6" Para os Íins desta Lei,

consid eram.se,

L. comissão de conttaraçãor

conjunto dc agentcs públicos

indicados pela Administração,

em carátet permanente ou

especial, com a Íunçáo de

teceber, examinar e julgar

documentos relarivos às

liciêções e eos proccdimentor

auxiliares;

LX. agente de connataçáo:

pessoa dcsignada pelo

eutoÍidade compctentc, entre

servidores eÍetivos ou

empregados públicos dos

pr§

qu ad ros permanentcs da

Adminisrração Pública, para

tomaÍ decisões, acompanhar o

trâmite da liciraÉo, dar impulso

ao procedimenro licicaróÍio c

executâr q u âisq ueÍ outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologaçâo,

Art. 8. A licitação será

conduzida por agenre de

conrramçáor pessoa designada

peta auioridaàe cornperente.

entre servidores efetivos ou

empregados públicos' dos

quadtos petmanentes da

Administração Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

Eâmite da licireçâo, dar impulso

ao procedimento licita[ório e

execu tâ Í quaisquer outras

arividades necessárias ao bom

anrlamento do certame até a

homologação.

LEI N' 8.666,/93

Arr.6" Para os íins dcsta Lei,

considera-se,

XVI - Comissão . comissâo,

permanente ou especial, criada

pela Administraçào com a

íunção de receber, cxanlinar e

julgar rodos os documentos e

proccdimenros relarivos às

hcüações c ao cadasrramcnto de

licihntes,

Art. 44. No julgamcnto das

proposta§, â Crmissão levará cm

cons id eração os critérlos
objetivos deíinidos no cdital or.r

convite, os quais não devem

co ntra riar â6 normas e

principios cstabelccidos por esu

[êi.

Art. 45. O julgamcnro das

propostas scrá objerivo, dcvcndo
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a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realiá,

Io em conformidade com os

tipos de liciraÉo, os critérios

prwiamenre esabelecidos no ato

convocatório e de acoÍdo com

os íatotes exclusivamente nele

rcferidos, dc mane ira a

possibilitar sua aÍelição pclcs

llcitantes e pclos órgãos de

conrrole.

Ar.t. 51. Á habiliraçáo
preliminar, a inscrição cm

regisrro cadastral, a sua

alteração ou cencelâmento, c as

proPosta§ serão proce§sâdes e

julgadas por comissão

permanente ou e§pecialde, no

mlnimo, J (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) dcles

servidores qualificados

peÍtencc nte§ aos quadros

permanentcs dos órgãos dà

Adminisu-afo rcsponrá',rcis pela

liciração.

LEt N' 10.52012002

Arr. 3. Á fase prepâratória do

pregão observará o seguinte:

lV. a autoridade competcnte

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promoto.e da licitação, o

prcgociro c respectiva equipc dc

apoio, cuja âtribuiçãô inclui,

dentre outras, o reccbimcn(o

das proposras elance-s, a análise

dc rua accitabilidade c sua

clasr ificaçâo, bcm como a

habllttaçeo e â âdJudicação do

objeto do certame ao llcirante

vcncedor.

CONSTDERANDO a previsáo do arr. 8'§5'da l-cl n'
14,133/2021que rcconhece a compatibilidade das atribrtiçóes do

Agentc de Contrataçáo com as do Pregoeiro, reipeitados o6 teglmes

jurid icos dos rerpccrivos procedimentos llcitatóriosl

§ 5" Emlicitaçâo na rnodalidade

pregão, o agentc responsávcl

pcla conduçáo do cerrame será

designado pregoeiro.

DECRETA'

Art. 1., Os órgãos e entidades integânres deAdminislraÇão

Pública municipâl diretâ e âurárquica poderão op!âr por Iicilar ou

contrâ!âr diretamente com fundamento na Lei n.8.666, de 21 de

junho de 1993, ou na Lei no 10.520, de l7 de julhó dc 2002, e

respectivos rcgulamentos, desde que a opsão seja formalmente indicada

na fase preparatória do processo adminisrratilo e aprovada pela

autoridade compercnte e quc o inslrumento convocatório seja

publicado até o dia 29 de dczembro de 2021.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combrnada da

Lei n" 8.666./93 ou da Lei n" 10.520,/02 com a Lei n" 14.ll3, de l" de

abril de 2021 em um mesmo procedimenco licitatório.

Parágraío segundo, Os contratos ou i:r!trumentos

equivglentas e as a!âs de rcgistro de preços firmados ent decorrência

da aplicaçEo dc disposto no c4pr! dctte artigo penistirão regidos pela

norma que íundamcntou â relp€ctivâ contra taçáo, ao Iongo de suas

ügêncla§.

Parâgraío rerceiro. Nâs hipóteses de conrrareção diretâ não

sujeitâs à retiíicaçáo, a celebração do contraro deve ocorr:r até a

data previsra no c4pLt deste artigo.

Arr. 2". Para 6ns especlÍicos de aruação em procedimentos

liciatórios c de contraração direta fundamenrados.nas Lcis n'8.66ó,

de 21 de jurrho de 1991 e n' 10.520, de 17 dc julho dc 2002, os

Ágentes cie Contrateção, cargos criados pela Lci Complementar

Municipal n' 136, de 23 de março de 2023, poderão exercer a função

de Ptesidenre da Comissão Permanente de Liciração ou de Pregociro

Oíicial, conÍbrmc o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio dc

Licitâçóes, cargos criÀdos peta Lei Complementar Municipal rro 136,

de 23 de março dc 2023, poderão excrcer a Íunção de Mcmbros da

Comlssão Permanente de Liciração,

Parágraío primeiro. Dcrrcm ser obscrvados cumulativamente

os requisitos legais de nomcação e âtuaÉo de cada um dos sclvidores

púbhcos tratados neste artigo, em especiâl o disposto no Arr. 5l da

Lei n' 8.6óó11993 e Arts. 7' c E' da Lei n' 14.133/2021.

Parágrafo segundo. A escolha e indicaÇâo de quc trara o

capÍt deJre artigo será rcalizada mediante porraria de designaçáo dc

funçlo publicada cm Diário OÍicial do Municlpio, sem acrêcimo oc

remuneIação.

LEI N'14.133,/2021

An. 8. (...)

ma\t\
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. Att. 3" . Este Decreto entra em vigor na data de sua

--publtcaçao.

' À,,4.. Fi"am rcvogadas as disporiçóes cm contúrio.

Palácio Municipal Josc Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Esrado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abrildo ano

de 2023 (dois milevince e rrês).

GLÊDSON LIMÂ BEZERRÂ

PREFEITO MUNICII'AI DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

PORTARTA N. 69!, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõc sobre a E:<onetação de servidor da

função dc Diretora Administrativa da Unidade

COVID, gcrida pela Secretaria Municipal dc

Saúde - SESAU.

A SECRET.{RIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE, CE, no uso de suas atribuiçóes conÍeridas

pelo Arr. ?8 a 85, da Lei Orgánica Municipal, de 05 de abrilde 1990;

CONSTDERANDO o princlpio da legalidade e eficiênciâ

adminisnativ"a;

RESOLVE,

tut- l', - EXONERÁR o (a) Sr(a). ANAKÂLINEMENDES

FIOUEIREDO, portador (a) do RG 99XXXXXYü79 SSP/CE,

a- inscrito (a) no CPF n" )Q .0?5.193-XX, enfermeira, servidora

contrarada, investida no cargo de Enfermeira da Unldade Covid,

rnrcgrante da cstrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saú,te (SESAU), da lunção de DIRETORA ADMINISTR TIVA

NA UNIDADE COVID

Art. 2.. - Esta Porteliâ entrâ cm vigor ns rlata de sua

publicação.

PORTARIA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a designação dc servidor para

função de Diretor Adminisnarivo na Unidade

COVID, gerida pela Secrctaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas atribuiçôes coníeridas

pclo Art. 78 a 85, da l-ei OÍgânicá Municipal, de 05 dc abril de 1990i

CONSIDERÂNDO o pÍinclpio da lcgalidade e eíiciência

cdministrativa;

RESOLVE,

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr G). DANIEL VICTOR

LIMA GONÇALVES, poÍtador (a) do RO Z0XICCXKOOO(9ó SSP/

CE, inscriro (a) no CPF n' DC{.169.311.XX, médico, servidor

contetado, iN'csddo emcargode Médico Planronista Unidade Coüd,

integrante da estrutura organizacional da Secrctaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a tunção dc DIRETOR ADMINISTRÂTIVO

NA UNIDADE COVÍD

Arr. 2'. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de 2022,

FRÁNCIMONES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

Secrctária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARLA N.0009/2C21

Portaria No 190,/ 2023.C4BISESAU

Sectetaria Municipal dc Saúdc (SESAU), em Jurzeiro do

Norte, Esrado do Ceará, aos 14 de dezembro de 2022.

FRÂNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE,

Sccretária Municipa[ de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

l)ispóe sobre a concessão dc diárias

A Secretaria Municipal dc Saúde de Juazeiro do Norte,

Eerado do Ceará, usando dc suas Etribuições legais, no artigo ?2 da

ki Orgânicâ Munlcipal, de 05 dc abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 5? da Lei complemcntirno 12 dê 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto n.501, de 17 deJaneiro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SESAU

,JUAZEIRO DO NORTE.CE,18 DEABRIL OE 2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 09
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ASSESSORIA JURIDICA

Parecer Jurídico - Pregão N' 2023.í 1.23.3

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.11.23.3,
objetivando a Contratação de serviços a serem prestados na consultoria
operacional para formular, implantar e executar procedimentos técnicos de
auditagem, qualiÍicação e de recuperação/compensação de possíveis créditos
junto à concessionária de energia elétrica local e/ou atuação junto às instâncias
reguladoras, para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados
indevidamente e/ou a maior, no âmbito administrativo, através da sua Secretaria
de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçÕes básicas
apresentadas no lnstrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente
Parecer, temos a afirmar o que se segue:

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esíera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questÕes de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 149212021-Plenário, n' 181/201S-Plenário e
o n" 186/201O-Plenário do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer
da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista juridico náo tem competência para imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente maniÍestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de Íorma justificada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alteraçÕes, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinadas e aprovadas por Assessoria JurÍdica da
Administração.

-.-l;ü
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Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Preliminarmente, restou devidamente evidenciada por parte da
Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, a justificativa de interesse
Público para a contratação de serviços proÍissionais, com atuação na seara
tributária, notadamente na recuperação de créditos tributários.

Pois bem, o Art. 13, inciso lll da Lei 8666/93 dispoe acerca dos
"serviços técnicos profissionais especializados aos trabalhos relativos a
assessorias ou consultorias". Podemos notar na leitura dos dispositivos legais
citados abaixo:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
proÍissionais especializados os trabalhos relativos a:

lll - assessorias ou consultorias técnicâs e auditorias
Íinanceiras ou tributárias;

Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que
regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital eÍetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, veriÍica-se que a minuta do contrato a ser Íirmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, um vez que prevê as cláusulas
contratuais do objeto, execução dos serviços, preço, condições de pagamento
reajustamento e reequilíbrio econômico-financeiro, vigência, recursos
orçamentários, obrigaçÕes das partes, penalidades, rescisão e alteração
contratual.
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Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, Íazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurÍdicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo

Juazeiro do Norte/CE, 23 de novembro de 2023.

Pedro E d ibeiro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758

- F,l
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GOMPROVANTES DE PUBLIGAÇAO

AV|SO DE LTCTTAÇAO
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AVISO DE LICITAÇAO
r
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Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Iidital N" 2023.1 1.23.3

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria operacional
para formular, implantar e executar procedimentos técnicos de auditagem, qualificação e de
recuperaçâo/compensação de possíveis créditos junto à concessionária de energia elétrica
local e/ou atuâção junto às instâncias reguladoras, pâra os mesmos fins, em função de
pagamentos cobrados indevidamente e/ou a maior, no âmbito administrativo, através da sua
Secretaria de Administração de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no
Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.11.23.3, do tipo eletrônico, cujo obieto é

a contratação de serviços a serem prestados na consultoria operacional para formular, implantar c

executar proccdimentos técnicos de auditagem, qualificação e de recuperação/compensação de
possíveis créditos junto à concessionária de energia elétrica local e/ou atuação junto às instâncias
reguladoras. para os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados indevidamente e/ou a maior,
no âmbito administrativo, através da sua Secretaria de Administração de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 08 de dezembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de novembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores
informações na sede da Comissão Permanente de I-icitação, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - l'
andar Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo tclefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:00
horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE. 23 de Novembro de 2023

P dido de Lira
Pregoei ficial do Município
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DIARIO OFICIÁL DA UNIÀO. seçao a rSsN 1677-7069 Nr 223, sénãíelía, 24 dc novembío de 2023

À Pr.go€iÍã Oí.iàl do Muítipiô dê rua.êío do Nonê. Eírdo do C..rá, no
u5o de sua, arrlbu'Çôes legârs, tor.a públko, rara conhe(ihc.io do5 intere5!ãdor, qúe
cstará í.r rândo, .tí.vés da plrtáÍoÍmà êlêt.ônr.a ww bl comp.ai.coô, poÍ
inteímédro da sole de Li.naçóes do sratn (BLt), cêriãme licnà!óno, nà modãlidade
PreÉào n' 202311,23 2, do tlpo êl.tÍôni.o, cujo ohj.to a ã conÍ.bÉo dê *tui9o! .
serem or.íadoi na con§ultôria e a55é55on..dminirtÍalivà, (o.lábil ê Íibutáriá coô
utrllraçlo d. lnr.riSên.ia nsl p.r m.ro de soth&rê êrÉdlico, p.,á plánêjãmento e
á.orpânhrí.nrô de fi*âlDa9àô lÍibutáriã, 6m vhrã§ à .êcup.Í.çãô de cradno
tdbutárlo reíerente.o ihposro iobrc r.tolços dé qualqler h!r!Íêrà llssaN) lôcldêntes
ío r€roÍ h.ncárlo, at..vés dá 3ü. s..Í.t.ô. d. Flnànçãr d. J!ãr.lrô dô Nôri./CE,
conforõe.sp.citlcaçóer apre5ent.das lunro.o ÊditalConvocatório. E6 anu4, roh
abertlra harcad. para o dà 03 d. d.z.úbro dê 2023, a D.nÍ ó.! 09:@ ho6r. O
lnicio d. âcolh'Ee.ro dãs p.oponar @merciàis @íerá a piriÍ do dia 21 ôe
nMíbo de 2023, à! 09:00 hora! M.ldês informaçõ.5 n. scde da comis!ão
Pe.manent. d. L.irrç!o,srto ni Âv. L.ao sáhP:ro, ní 17€. lr ãndàÍ tn3o. sftã

cÉP, 63 040 0oo, pelo telefone (33)3I9943Íi3, no hoÍário dc o3.0o ir 14:00 hora5 ou
arhda pelo € m.il cplcd,i! ero.cê gov.br

luaze ro do Nonc CE, 23 d. novembro dc 2023.

t *.u^o,*-o*.o'::;:';.::'""^ \
J o P..to.Ío orrÊr do Mur cip'o d. rureÍo do Non., t adô dô cê.rr, nôt 

uso ae sur ar.ul,ço"r r.sàn tor. pL;ko. pàE conhecimcnro d6 rrterelFdos, qu.
êí.é r..l:.ndo, àÍdés da Dlrtaíormà êlêlróni.a w.Ú.oBpãs.@h, por
intermédio dà sols de Licitaçôes do 3..sil (BLL). cErtame licitató,io, na hodaidade
Prcgão n' 2021 1L23.3, do tlpo €lerróniso, culo objêto é r .onr.rt.çáo dê seRiços a

5e.€m Dr.íãdos na .onsulroíá oPêÍacion.l carà loÍne|,t, implanl.. ê ereuraÍ
pr@dlm.íro! té.ni.os de àudltase , quàllil.âção e de recup€Íaç,ô/cohpentàçáo de
posíveE Grédilor junto à.oncêrrionárã d€ êne.sià elétricã I*.1 ./ou ãtlaçao iunto
às instánciàs r€BuladoÍas, pira os de!m6 rlns, em Íunçào dê pasahenlo, cob..dos
indêv'dâm.ntê ê/ou à mãEr, ío lmb !o .dôrnin.ai'w, âÍávér d. rúâ lêc.etaná de

a 
^dninisva(ão 

de lua,eno dô None/ct. .onÍom€ e5pe.iÍicaçõês aprernlzdàs lunlo oo
Edrtãi co.vo.àrôrlo ê sêus ô..ros,.oú.bcnu.a mar6d. o.r. o dr. c3 dê duemÚo
dê ?O?:r, a paír da5 09:00 ho.ss o nlcio de âcorhihê.(o das propoías @nêrcais
oroÍêrá z p.d r do dia 27 de novembro d€ 2023, às 09.00 hoÉr Mãio.ê! inÍormãçõei

- nã ed. dá Cohrrão P.'h.neri. d. -.t.clo ,ilo n. À Lêão SàTPã'ô, Àc 1744. ll
t Jídà, tá8oà se.a Cle 63 O40-OOO, p;b rel.íonê (8s)llc9 olb3, nô l-orclo d€
!. oe.oo r. rã'oo to,as ou ,no. p" o 

"..i,r, 
cpl@ruarêio cê8ov h'\.

.Jarc.o do Norrect, r! dê novêÍbro d€ 20ll --\ pEOi(

RESUIiAOO5 D€ l
cor{(o*n.Ncu, "lü;,;-'," 

""* 
Õ

0 Prcsidenle d{ comirtão Pêrmrncnte de ticitação da PreÍcitura Muni.ipal
de luãr.tro do Norte/CÊ, no !5o de 5uà! atrihuiçôer l$ãk, lornâ públrco paÍ.
.ônh€cimer(o do! lrlerssddo§ qle,o.a conLl!Ído o jursamenlo da fasa de Propo§ta!
do Preço5 rotêrcntê ào ccÍtãmê Li.h.tério he moda[d.dc conco éicià tombada sob
o.'202309 13.3, iêndo o 5êge,nr. tmpÍ.sâ v.n.êdoÉ: clclos coNÍÀsluDADt 5/S
LToÁ.om prop.íô nnàr no valoÍ Brohál d. nS 276.m,oo {dlrcnto, c serenlã e r.s
mil rêa6) Po. $à ver, . enpr.e coNDUÉ ÂssEssoRlÂ aoNTÁBlL LTDÁ rêvê !!a
prop.íd dc pÍeçot d$.|ãtsiJiczdà por nào Ídrêr couíãr nÀ su. 9laôllha o ilêm n{ I !
(*ílCos a r.Í.m prétôdôr íâ àr!êisorià . cô.tultonã @ntáúl ,unto a Guardé Gvll
MêúoF.litai,), dcscomprlndo os iteni . ,.1 e a7.) do editâ|. Mliors lníomaçõ€s no
s.tor d. Li.irú(õ.s, 5ito à Àv. Leáo 5rm!.1o, nr 1744 10 ândar - Lago. Scca . ctF
63.040-000, Ju.zêiro do NoÍte/cÊ, no hoÍá.io d€ 03100 às 14i@ horãr o, pelo teleÍonê
(88)319+0!63

lu:r.Ío dô NortecE, 22 d. ío!êmbrô dê 2023
WANOsOÍI OE FREIIÁS PEAE NÁ

0m6 ê oooT) represeitando ur montanra tolar dÊ Â§ 24,502,96 lvrnr! c cúóÍo mit,
qqintehros e doir redls c novenG € ie[ ceiravor)r rechr lnlormárica rrDA n5c.tà nü
C P) 4a 411173/mO1'31, vêncêdorà dô lorê, oool (,ténr 0OO1, OOO2,0003 e 0C0rt)
/€pre*nt ndo um mont.ht€ total dê RS 10.776,@ (d.r mii
rEà6), têhdo o pro@so ldo homologàdo. P.r. màrorer infomâçõer pÍo.!Íar nâ eal.
dc .euriô4 dô Comi!.àô, na Ruà Ccl. Ânrônjo Joaquim ôr 2121, Cenrro Lrmoerrc do
Noru C!ãÉ N6 ho.á.ios de 08h00mi6 àr lrhoomin, .h d'a5 úteE, ou àkàvés do
nt TcE - Tíbunãl dê coÁb, do Ertado do c6ârá

!tooelro do Non.,cE, 21 dê nô!.hbro d. 2023.
JOSGEÂNNÁ CÂÁNGEINO É SILVA

s€crêtá-. de Ârírtêrcia So(,àl e Pollt'.à5 Publ'!ar pr,c
Mllh€rês, Criançai, ÀdoleÍ.ntB . D.rso.r co6 O.Íi.iêncE

PREcÃo EIErRô rco N' 1023,11,13.,

PnrcIo EtErtôilco M 2ot:t.ro,r1.l

PREFEIÍURA MUNICIPAi, DE MADALENA

^vEo 
D€ Lrcrr^çIo

patc^o pnESr ctfu Í{r r111.01/roll . pp - pMM

A PÍê3@ira da Comksão dê prê8ro do Múãi.lpio de Mrd.lêía/cE, ror^à
púbim parô conhermcnlo dos intêrêssâdos, quê às 03hr 30hin do dia 11 dê Dêrêmbr. dê
2023, nà sald da Conriesão Permanentê de ticr.çlo, lo.alirãda na liu. 

^lgusto 
M;riíio

Vicnã, 30 Cênvo À4.dül€âà CE CEP: 61360.000, 6ará rcalir!.do lictra(ão na
TodaÍdédê Prêrãõ Drcsenc,ã.,.'r. o o€ ruhamerr. V(NOi pRL(O 6LO3À P0Â 'LV
.om fih / aoL s,çIo oE coMBrJÍrlErs PÁqa ÁTE\oEn Á FRoTA ot vtÍ(u-os f,Â\
DlVtRSÁs StCRtlÂHl^5 0À PRÉÊEIlURÂ MUNICIPÂI Ot M^DÂLFNA/CI Mtr,ôrês

^lor6áçóes 
ãlràvés do lilê M.tc.ce.aovb. e màil

or.ma&hN202r€r8rnall..omôu nà !al. dã CoúÉrao dê LcitãÉo, no hor.ro de C7h
3Dmlh às llh3omrn . llh:3oh â às 17h0om'i

Maddlend /cL, 23 de í@ehbro dê 20rt
SHEILÀ RÂouEL Dos sÀNTos MÀGÁLHÀES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

ÁvEo ot udl^çÀo
roir^oÀ 0E riEços xr &l!.11.13.0r/Í,

Ioôada de P.€ços Ne 2023 11.21.0I/IP. objêlo: AmpliâÉo e Re,orma de
U.idãdês Erolô.€s, no Munl.ioio dr Màurir/CE, Oãlr, horáío € I@l parã rc.€brmenl.
dos .nvêlopês dê H.bllirãçào ê Propôíá de Prcças: 1U7212O21 ài 09,10h, elà da
Comissão de lictãçlo - Av. senhor Mãrtns, r/ne, 3érà v'sla, Mêú(l/cÊ. oi intêr.$àdos
podê.ào oblar cóprà do Edital hos sitcs http://lolaro€s tcc.ce.gov br e
ww-maúrirl.€.3ov,br ou nâ 3alà dê rêuniô.! dà Cohlssãó de Lkltà(ão, oo ênde.eço
ô.nclonâdo. noi drãs út.k, d.5 0a:0oh às 14:00h

^Yrso 
Dr HoMoLoGA(Io

pRE6Ão ÉLErRôMco í{r,ro2!,r:}o9,oo2^ÊMÀs

P.esão EleÍônl.o Nq 2023,1309002/5EMÀt
o Muni.ipo dê Ll6oelro do Noíe, âtravés dà ordenadora de Derpesas dà

Se.retàná de A!5i3ré..ià 5..ial e Po,írlcas Públi.as pãrê M!lh.Íe5, Criànç.s,
anobsc€.i€, e P€soas com oeri.iênc'à, tornã público a divl|8ôClo do Érultado da
li.háção àcm. m€n.lonàdà cujo ob,eto é: nechro de PÍeços p.r. f!luÉ! ê eve.rq.6
ãquBrç&r de maleratr de .on5!mo, perma.entes, esc.!o.ro, relr,teràçào, informáncã,
rMor € logos edq(ôr\ot oàô .reid.r .s neesídades d. t< .!.na de Âss,rlércia
ScEl 5tVA5, do Vun.cio'o dc Ln@lro do Nodr/CÍ, l..do como !ênc€doar ãr
€mp.§s: oaârà! Eleúomóve6 e Equípãmentot LTDÀ, ln3.n!a no CNPI:
49.I,.0.067/0@l.10. ven@dora dos.or.s.0002 ('tem 0ool). o0o8 (têns 0001,0002,
0ool,0m., OOot),0oo9 ('te^! 0001 e 0002) reperentando Jm Fo.r.nre toEl de RS
aa.lr8.00 (qL.'entà ê qJálro Fl. rc-to. thtà e oho reãlr, x r dê V andÉd€ ITDA

'rscntã 
no CNPI. 49.315.374/000161, lencedo.à do, ldc!,000, (re.§ 0@1,0002,

0003, 0004 ê 0o0s)j 0006 (rt.m 0001); 0010 ítens 0oo1, 0002, 0003, 0004, 0005, 0006,
0007, m03.0009) .êprêse.rándo un mônt.ntê total dc RS áa.181,00 (quarcnt. e
quatÍo nrl, rr.r.nio. e oitenti ê uh re.ls), LnF Dirt.úuidorã lT0Â inscdt. no CNPI.
49.a6a,926/000r.27 veà(edora do5 lore!,0004 (!r..i 0001,0002, ooo3, o0o4 ê ooos,
0006 e 00011; 0005 (iten! OOOI,, 0002, 0oo3, oo0rl, 0005, @06, 0007, moa, mo9,
0010, @11, ootz, 0013, rEtÁ, 0015 e 00151, o@Tlrrons 0@1, 0002. 0003, 00(14, 065,

Mauriri/cÉ, 23 de ÍEÉmbro dc 202,
tÀÂtNoÀ frÁNCA ot at rEroa

Pr.e'dénr. dá Comir!ào

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MERUOCA

FEslJtÍÁoO DE JLILGAMÉl'lIo
roMÀDÀ DE PREçOS Nr 609.0112013

a comúgo de LlcitàÉo @municà o ícsllràdo.b la5e dr habiiraçêo da
TOMÂOÂ OE PREçO r 0609 0rl2023, .uio oblêro é PlsO |NIIRÍ8ÁVÂOO NÂ ÁVEri OA
cÁRtos DÂvt No rntclto oa DELE64crÀ Â túrRÂoÂ oo tsTÁoro MUNlcLpai oÉ
Mt{l-OCÂ. dà *!u'nt. ío,r à rMPnt$1 '{ÁlrtlTAoÂs' ÁSRÁv CONíRIJçOIS StRv'COS
Ívrl{Iot ! ro(i(üs llDÁ. rpp, cM SrHvr(os, coNs,4uçôts rID^; MrDr Ros
coNsriuçÔÉs L st8vrços lToa MEt L B coNsTxlJçôt9 LfoÂ EPP] F aLtSsON lutÀ O0
NÀ§CIMENTO ME, IRÀNC|SCO ANOTRSON LUCO 05330349109, F AIRTON vlCÍOÂ ML
EvppE§at qaalJTAoas. qvp coNstquçÔÉs & sEt!rço! -'Ioa vt roÀsBqÁr
CONSTRUçÔES A EMPREÉÍ\DIMTNIOS TTOA, CO]'{STRJVÁ9P CON§TRU(OÍS & STIV (OS

|''oa Mi j a s M PÉs§oa r.roÂ - Epp; q F poRTFLr co,{smJ(oFi r rocaçÃo'oÍ
VEÍCULOS tTDÀ - Mt e MrrLÉNruM sERvtçOS LÍoÀ. Íi.a a Frtir deí. dJtê aberro o prdzo
.ecursal prevlío no A.l. 109, ino5o l, alin€a ', , da Le nc a.665/93 r rcar êlteEçõe§.
Fi.ôndo de5de tá atend.dà ã ãbeíur. dãr 'P.opoíàe de Prêçô5', ô!o não rraJa

nrêrposiçlo dê r..urs pàr. o dÉ 1L12 2023, rr 09i0O hda!

MeÍüo../cE, r, de novêmbÍo dê r0ll
FRÀNCISCO ÀLDIR UMA PTRT RÁ

PÍesldente da comksào

RESULÍADO DÉ JULGAMTNTO
coNcoRRÊ clÂ pú6uaa N. lro8,or/zot3

Á Com,í5,:ro o. -rÉpá..omúie o r6lràdo dà fàsê d. h.bíúà(áo !à
coNcoRRÊNctÀ PÚBLrca tr rloBot/2023, cJio obr.ro a pavrMÉ{rÂ(Io À9fÁÚrcÀ ÉB-Q
tM OlVmSÁs RUAS OA 5ÉOÉ E ISÍAÁOAS VlOlrÀS I\O vUNlClPrO DL MtqLOa^.. dà
r€suintê Íqmr. Í MPilfS^S rÀ Â3, t I I ÂOÂS' I RÂÀ( |SCO 

^\r+ 
R9Ot I UOO 01350849 ]O9' 

^ 
e ,/

PROJIÍOs L CO.!ÍHUçÔTS.IDÀ LPP;' ÂJ'SOfi IJIA DO IiÀS'IMLNIO MT,LONS'IóM
coN5rnucÕts E atucutL Dl MÁq.J[,Às trDA,. P (0N!'rucotl & ro(.cots LÍoa Mr.

EMPRESAS HASIUIÂDÁS. ÂRN CONSTRUçOES LÍOÂ, COTSANÂL CONS]T!ÇÕES &
EMPREENDIMTNTOS LÍD& BRIMÂX ENGENBAFA LÍDÂj COPA EN6ÉNHAÀIA LioAj
co{srRulasp corsrÂuçÔts d stRv.ços LiDA. vÍ, RG2 IFRRÁpttNÂúFM ,'oÁ q t M
plt5O^llDA-rPPjCONS!RulO$r& Jrm, lFClÁCOxllnuçOr9' SlRvlçoSlllr^ Mrl
R R POBÍÉTA LONIIRLJçÕE5 f LO(AçÃO O' VE CJLOS ITOÂ ME, TICA à P'NII dI*A OdIà
ãb.no o pÉ:o ÍcoÍelp..vi!ro õô Âd. 109, in.ko l, àlineà'á', d. Lei nc 3.666/93 € s@s
â terâçõês FÊndo dàd. É agaidadã a .b.nur3 d.s 'Propostas de PÍeç6", olo nãô hala
âêrpô!ção.le Í.cuúos pârà ó diã 0r 121023, Í 09:6 hdár.

Mcru@/cr, l7 de novembÍo dc 2073
F8ÁNCISCO ALOIR LIMÀ PTREISÁ

Prê3ldê.rê dà comErão

PREFEITL,RA MUNICIPAL DÉ fulULUNGU

Àvrso DE Lrarr^çÃo
roMÂDA OE PrcçOs r a/202! - rP

o Mun'(ip'o de Mulungu poÍ m.'o da cod6são P€ráa.enre dê Úc(rçõê5 Lo,na
públi@ que 5e én.onrr. à dBpoiÉo d6 itrt..e$.dor, a L'ciláÉo na md.rid.de loiada
de PÍeços N'006/2023 - TP, PÍocesso Âdministauvo n' 2023.11.13 0O1 - StCr.rLL do ripo
henôr prêço glob.r por Lol., .úio ou.to é à contÍaiaçãô dê êôpÍ.e .rp.ciâlfâdã pâ.a o
Fo.n€cimento ê E ecu(âo d6 serllos dE Lnsrahcãô de cÉmà 9nrérlca do tnádc
Mun'.ipâl de MulungucE 0 rêcebim€nto c âbê(u,a d.s .nv.lopês e..á .ô dià 1) dê
derêmb.o de 2023, * 09i00h5, na 5aa dà comúiào de lrrrâçáo, !ltu.d5 na R!à corônel
ruslinô Caíé, nr 116 - C.nrÍo, Muluneu, rnado do C.aÍá, maiôÍes inlormaçõe§ .J sedê da
Prêlêitu.ã Munr.lpal p.lo têlêfô.ê 135)3323.1739 ê no ritê: Mt...@lov hrli.rtàcoês.

Mulu.gulct, 23 de n4mbío de 2021
olÓGENts S]LVÀ 00 IÁS(IMENTO OUVERA

pÍGideÂtc d. comitsâo P.rmn.nr. d. Lrcnàçlo

Â Pre8@ra Olicraldo Munlcipio de ruàrêiro do Nonc, Eíado do ceará, âo
uso dê suàr ãtaburçóêr lêgah, lorn. públlco, pàrà cônh€cihênlo dôs ntêrersâdos, qu.
concllu o julramcnto linal do PrEBão Ne 2023.10.31.1, sendo o leSulntê: LICIT^NTI
vENcEDoR - JoÁO pAulo PÀÂlAS LoPts Inscrno nô cNPl ní 17,165,0!0/0001-02
clâ$iíicadoG) no lote l totàliràndo o valoÍ de ÂS 815 226,20 {otoGntDs e úinla e
.rnco hrl durentor ê vlnE ê ôitô r.âk. vht...^tavon, Á.frDí.!â ven.êdóra íorõ
d«larada hab' radô po..umprlm€nto int.ar.l às.rigÊnci.s dc habliEção do Edilal
convocatório FEando e a, detdc lo3o, co.v«.da . .prêscntar üà Ê 6ãrl
lcpr@rur,."o....sov.bí / cp pmlnesm.il..od) àe êx'cên.'âs @índ.s 

^ô,têm 
20.3 do

tdiral convocàró.io, e 511 do Ícrmo dc âcíerência, dênúo do pÍalo de 05 (cinco) dras

úleir ã conlar dê(à púbLicãçã., .ônróÍmê i.lômãdo nã plat.ío.mâ elêkônlÉ Marc.ês
iiloÍmaçoes ro ê.deÍeqo eletó.!o: hllcomp.as,com, por intorm&io dâ BolsD de
tr.lracôês do Brãíl (3LL). rnlo.mãçõe3 rodê.ão 3er obrdas ilnda pêlo tel.ton€
(33)3199-0361

luaz.üo do Norte-ct, 23 d. l\ovémbro de 2023,
IARÁ PERtIRÀ DE SOIJSÁ

PRIFEITURA MUNICIPAL DE LIIíOEIRO DO NORTE

t) F9rôóFÉ,ent,4I!

a
tcP
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, ceÍtâme tatódo, na mo Ptegão n' 2023.11.23.1, que estará tealizando, através da plataforma eletra)nica

www.bllcompras.com, por intcrmédio da Bolsade Licitaçrles do Brasil

(BLL), certame licitat<irir:, na modalidade Pregão n" 2023.11,23.3,

do tipo eLetrônico, cujo objeto é a connatação de serviços a serem

plestâdos na consultoria operacional para formular, implantar e

execurar procedimentos técnicos de auditagem, qualiíicação e de

recuperaçáo,/compensação de posiveis «éditos junto à concessionária

de energia elénica local e,/ou aoação junto às instâncias reguladoras,

pâra os mesmos fins, em função de pagamentos cobrados

indevidamente e/ou a maior, no âmbito administrativo, anavés da

sua Secrearia de Administraçâo deJuazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicaçóes apresentades junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 08 de dezembro de 2023,

a pârrir das 09:00 horas. O início de acolhimenro das propostas

comeÍciais ocorerá a parrir do dia 2? de novembro de 2021, as

09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permânente

de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1'andar - Lagoa

Seca . CEP, 63.040400, pelo tclcfone (88)3199{363, no horário

dc08'00 as 14:00 horas ou ainda pelo c.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 23 de novembro de 2023, Pedro Henrique

do de Lita - Pregoeiro Oficial do Municípir.r

e

do tipo elettônio, cujo objeto é â âquisição de ágrra mineral, botijôes

e cárgas de GLP (Gâs Liquefeito de Petróleo) destinadas ao atendimento

das necessidades de diversas secretarias do Municlpio deJuazeiro do

Norte,/CE, conÍorme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocârório ê seus ânexos, com aberturâ marcada para o dia 07 de

dezembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O inicio de acolhimento

das propostas comerciais ocor.erá a partir do dia 27 de novembro de

2023, às 09,00 horas. Maiores inÍormaçóes na sede da Comissão

Permanente de Licitaçâo, sito na Av. kão Sampaio, n. l?48. l.
andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040400, pelo telefone (88)3199{163,

no horário <le 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e.mai[:

cpl@juazeiro.ce.gov.bt Juazeiro do Norte/CE, 23 de novembro de

2023. lara Pereira de Sousa - Pregoeira OÍicial do Município,

ESTADO DO CEARA

PREFEITURAMUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciraçáo - Pregão n' 2023.11.23.2. A Pregoeirâ Oficial do

Municipio de Juazeiro do None, Estado do Ceará, no uso de suas

aEibuiçôes legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará tealizando, attavés da plataÍorma eletrônica

wr»w.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa <.le Liciaçóes doBrasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Prcgao o" 2021.11.23.2,

do dpo elerrônico, cujo objeto é a contrâteção de servic,os â serem

preshdos na consultoria e assessoria administrativa, contábil e

triburária com utilização de inteligência fiscal por meio de software

especiíico, para planejamento e âcompânhâmento de fiscalização

tributária, com vistas à recuperaÇáo de crédito tributário referente

âo imposto sobre serviços de qualquer narureza (ISSQN) incidentes

no setor bâncáÍio, através da sua Secretaria de Finanças de Juazeiro

do Norte/CE, conforme especificâçôer apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com Àberura marcada parao dia 08 de

dezembro de 2023, a panir das 09:00 horas. O início de acolhimento

das proposras comerciais ocoEerá a partir do dia 27 de novembro de

2023, às 09,00 horas. Maiores infoÍmações na sede da Comissão

Permanente de Licitaçào, sito na Av Leão Sampaio, n" 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca. CEP: 63.0,1O000, pelo teleíone (88)31994363,

no horário de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e.mail:

cpl@juazeiro.ce.gov.br Juazeiro do N<>tte/CE, 23 de novembro de

202J. [ara Pereira de Sousa - Pregoeira OÍicial do Município.

EXTR"{TO DE 2. (SEGUN DO) ADIT1VO ÀO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrârô. PÍegãô n" 2021.09.02.2. Partes, ()

Municipio de_luazeiro do Norte, arraves dn Secretaria Municipal de

Eciucaçâo e a empresa G{iT CONTROLLER LTDA. Obicto, A
CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA PARA ASSESSORIA E

ACOMPANHAMENTO DA CESTÀO ESCOLAR, PELA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DESTTNADOS A MELHORIA

DA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO E§COLAR, COM A LOCAÇÃO

DE SISTEMÀ DE OESTÃO EDUCÂCIONAL E

PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO
(SOFTWARE), INCLUINDO IMPIÁTAÇÀO, INSTAt.AÇÂO E

TREINAMENTO, DEVENDO CONTER INTECRÁÇÀO VIÁ

WEB, FERRÁMENTAS DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO

DE TODO O PROCESSO DE GESTÀO EDUCACIONAL.

contirn»c especiÍicaçÕes cohsrântc-s no Edirâl Convocat(rrio. Corrtrir«r

Administrativo iirmaclo cnr 24 clc novcnbro de 2021, o L,rcsente

rnstrunrenro será regido pclas disposições th I-ri Fedcrat n". 8.666, Jr

2l,lrlunlr,'J"l9Q),csuasalrcra,-irr.§p.)rcÍi,)rr.\.nrrisfre.isrr:rcnr.
pelo An. 57, inciso lt, ACORD,A.M enr prorrogar aré {' (lia 24 Jc

rrovcmh«r de 2024, o prazo de vigêr,cia do Contrrto ()riginal.

Signatários: Pergentina Parel rc Jardün Cartrnda eJt»é CláLrLLo FllcãLr

Nol.re.

§

d{.*,-*":ffiH#,
\

RO DO NORTE

Aüso de Licitaçao - Pregão n' 2023.11.23.3. O Pregoeiro Oíicial do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

âtribuições legais, tomâ público, parâ conhecimento dos interessados,
D.rrn, 24 dc Nolembro de 2021
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Viêân(€ dê P.!lo Àhuíu.rqu. Corl. FIhô. Leto.rÍo Oíciá]l.s.rto ia J
sob n! 12196 e JUCESP àob Êc 1036, íaz 5ábàí, itrá6r do pr..ênrê Edtat
d@idaíLd,rá âúonrdd. pglo Bânco €r.i6co S.Â. i.trc o f,o CNPJ sob
ô{.7r5.913r0ô01-l?, óÍôho!úá ! vadâ efr Lâ{Io í^ ou :1 dô FôEt rh
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'nrrscnado!. 
n. iorma da Lq 9 Srt,€z Local da

Iôr.no.oF a Àrêr tc,rardô 136 Oomr. Mat.2 ô75 do ?i BIoclti2lRu! SnÍ. Ro..,
n'707. 6aro Sál.s.nos. Cô!!, Áraas rcurs: tar. l.ts,2omr . con.t' eslFade

M&r 13 5/9 úo ?' C, tdcit, 3) Rú. P.d'. p.dr. Âi6.tr6, n'
531, Baao cáirr. Câor Ár lohB: F, lJ2 rrcr, r c..g!..otrràoo no toc.l

rÁF) ,. L.itáo,06/lzlpoa3. à5 toooh - LANCE MiàtMo F
(.rtao - 0À421202J. à§ r0:o0h , LANoE MiNlMo Rl s3!,aoo
aíomaad. no r- l.'lio) condiçao d. pEs.h6(o: r ysrâ mâLô com s5áo,16 5%
ao LeÍoerc. D! paíicip.Çdo on,lrno. O ,n!êÉs6à,lo dê!.iê oíerud o cad.sÍamenr
nróvio p*áí1. ó L. ro.irô, cM ía t hdà de àr.cedêíc'..o êw.ro o Fdlcian
seÍá coEunEãdo dâs dorrs, hoá,io. á tocât dÉ r.aÍzaÇào ó6 lêíó.s, pãra n
oaso.s lnr.r.ss6. .rc,Lár o dtr.ro d§ p'ôí€É..'a .a .iu lrçEo do nrov€r

ácrâ8c'da do. .ncaÍ6os 6 câsD.sas, nr Íohi áêlâber.üida ro
parà§i!,o 2'A do â 'jó2l!rt0 s5t4/9?, rc!ído pstr tor 131t;5 tt 1\tatD|ji
O. nb.€ssados d.v.m .on.ullá' .s .Dnd Çôes dô Fà9àFân1ô _" v6ndi dr! hóvsis
d'sponÍvêls nôs slôs: ww brldoscô..ôh.hl e swü.tc oovp.cônbl pa'a hlis
'nro.m.lões 

rôlr 0300 717 3333 ou r1,3093,t752.Vc0àrc ila p
có3râ Frhó - Ls,ro.no olcià JllcEMAn, 1196 e JUCESP n" 1036
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